
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

 

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 1144370/2023/ASS. DAES/DAES-INEP

Aos Reitores e Dirigentes das Instituições de Educação Superior da Região Norte
Às Associações Representativas de Instituições de Educação Superior da Região Norte
 
 
Assunto: Seminários Daes - Encontros Regionais sobre Avaliação da Educação Superior
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23036.004541/2023-08
 
 

Magníficos Reitores, Senhores Dirigentes, Senhores Presidentes,

 

1. A Diretoria de Avaliação da Educação Superior (Daes) do Ineptem realizado esforços
para fortalecer e aperfeiçoar os instrumentos e processos avalia<vos sob sua responsabilidade, em
especial aqueles relacionados à avaliaçãoin locode cursos e ins<tuições, ao Enade e aosIndicadores
de Qualidade da Educação Superior. 

2. Para a realização dessas atividades, esta Diretoria tem planejado os “Seminários Daes”,
uma série de encontros regionais, com os obje<vos de conhecer boas prá<cas ins<tucionais e de
desenvolver ações conjuntas com as ins<tuições de educação superior e as associações
representa<vas da educação superior em cada região do país.Em par<cular, esta Diretoria busca
conhecer as ações desenvolvidas pelas Ins<tuições de Educação Superior em seus processos de
avaliação de estudantes ou de autoavaliação ins<tucional que poderiam indicar prá<cas a serem
observadas e medidas pelo Inep em âmbito nacional. 

3. Iniciaremos essa ação pela Região Norte e contaremos com o apoio da Universidade
Federal do Pará - UFPA, que sediará nosso primeiro encontro no dia 17 de agosto de 2023, das 9h às
18h. A programação do seminário prevê apresentações iniciais pelo Inep e pela UFPA seguidas
de oficinas temá<cas. As oficinas deverão contar com uma breve apresentação por parte de uma
ins<tuição da região norte e/ou por uma associação, que servirão para subsidiar o debate de cada
tema junto ao Inep e às demais ins<tuições. Ao final, espera-se que seja produzido um relatório de
encaminhamentos e formado um grupo que dará prosseguimento aos estudos, testes e proposições
necessárias.

4. Nesse sentido, o Inep convida sua instituição a indicar representantes para participar do
Seminário Daes - Região Norte. Há interesse específico que as ins<tuições/associações possam
compar<lhar experiências que estejam sendo pouco captadas pelos instrumentos de avaliação da
educação superior do Inep, a exemplo de: 

a) Avaliação e mapeamento de a<vidades de extensão, iniciação cienJfica e
pesquisa no âmbito da graduação; 

b) Acompanhamento de egressos;



c) Iniciativas de autoavaliação institucional;

d) Modelos de avaliação dos estágios supervisionados, em especial dos cursos de
licenciatura;

e) Modelos de avaliação da percepção discente sobre o processo formativo;

f) Polí<cas de assistência estudan<l e medidas de análise da trajetória dos
estudantes por diferentes i<nerários forma<vos relacionadas ao combate
de situações de repetência e evasão.

5. Reforça-se que o obje<vo é o aperfeiçoamento dos processos e instrumentos de
avaliação da educação superior conduzidos pelo Inep de modo que se passe a reconhecer melhor as
missões ins<tucionais e as especificidades dos cursos. Nesse sen<do, é importante que as propostas
tenham em mente o desafio de avaliação de um sistema de amplitude nacional.

6. Para se inscrever no evento, que tem vagas limitadas, por gen<leza preencher o
formulário disponibilizado no link: https://forms.office.com/r/4Lfm2F7eZr. 

7. As inscrições para apresentação de inicia<vas ins<tucionais estarão abertas até 17 de
julho de 2023, enquanto as inscrições para participantes se estenderão até 31 de julho. O evento
será realizado na modalidade presencial, sem transmissão virtual.

8. A programação detalhada será definida e divulgada após a seleção das propostas de
prá<cas ins<tucionais que subsidiarão os debates. O calendário de encontros nas outras regiões do
país também será divulgado em breve. Para maiores informações, por gen<leza entrar em contato
conosco por meio do endereço eletrônico gabinete.daes@inep.gov.br. 

 

Atenciosamente,

 

ULYSSES TAVARES TEIXEIRA

Diretor de Avaliação da Educação Superior

SIG Quadra 04, Lote 327, Edifício Villa Lobos - Cobertura, Ala A - Bairro Setor de Indústrias Gráficas,
Brasília/DF, CEP 70610-908

Documento assinado eletronicamente por Ulysses Tavares Teixeira, Diretor(a), em 29/06/2023,
às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1144370 e o código CRC 708633CF.
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